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 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 - SEMGEF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026 - SEMGEF 

Torna-se público que a Prefeitura de Mojuí dos Campos através da Secretaria Municipal de 

Gestão Financeira - SEMGEF, por meio do Agente de Contratação designado pela Portaria 
nº 153/2025, sediado na Av: Estrada de Rodagem, S/N, Esperança , que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 29/04/2026 

Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Modo De Disputa: ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE GESTÃO FINANCEIRA, AGRICULTURA, MOBILIDADE E TRÂNSITO, 
ESPORTE E LAZER, À PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO AO GABINETE 
DA VICE – PREFEITA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada por itens, representando todo o objeto conforme subitens 
na planilha de quantitativo e preços conforme anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Portal de Compras Públicas. 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;. 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessacondição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
docargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art.9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.7.b e 2.7.c poderão participar no apoio das atividadesde 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desdeque 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.b e 2.7.c não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas, lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
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sistema, que: 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
comode que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento deconduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nostermos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
quecumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, Os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seupercentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a) A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

b) Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

a) Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

b) Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor nosistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o ecepercentual de desconto final máximo parametrizado na 
formado item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

deacesso. 

3.16. É obrigatório que os licitantes enviem quando convocados, todos os documentos de 
propostas e habilitação exigidos neste edital em preferencialmente em papel timbrado da 

empresa. 

3.17. Todos os documentos de proposta e habilitação exigidos neste Edital deverão ser 
apresentados em formato digital e devidamente assinados pelo representante legal da 

empresa ou por procurador devidamente constituído. Serão aceitas assinaturas digitais 
emitidas por certificadoras credenciadas na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente. A ausência de assinatura válida nos 

documentos essenciais poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor ( unitário, etc, conforme o caso) do item; 

b) Marca, fabricante; 

c) Entrega e substituição 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

a) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

b) A proposta de preços e documentação de que trata a proposta de preços e habilitação 
do edital deverá ser inserida até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação, sob pena de desclassificação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto, devendo conter declaração expressa no documento 
anexo a ser enviado quando solicitado, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuaisvariáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentosda empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
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4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobre preço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação,quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamentepor meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado com valores em reais; 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 10(dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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a) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

b) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesseperíodo 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

c) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lancesconforme a ordem final de classificação. 

d) Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputaaberta, para a definição 
das demais colocações. 

e) Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

f) Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 

g) Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

paraapresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenaráe 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
forrecebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
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previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.a.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.a.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.a.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.a.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.b.1. Empresas estabelecidas no território do município ou área metropolitana de Santarém 
seguindo por Estado; 

5.18.b.2. Empresas brasileiras; 

5.18.b.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.b.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos 
demais licitantes. 

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aosautos do 
processo licitatório. 

d) O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificadoque, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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e) É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findoo prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçãono 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso o licitante se negue a fornecer as informações acima citadas, o Agente de 
Contratação deverá, por sua iniciativa, realizar a consulta aos sistemas oficiais e cadastros 

públicos para verificar a situação do licitante. A recusa ou a ausência dos documentos 
somente constituirá motivo para desclassificação ou eliminação do licitante se, e somente 

se, as consultas realizadas pelo Pregoeiro revelarem a existência de impedimentos legais ou 
a sua inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

b) O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação 

c) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará 
sefaz jus ao benefício. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.8. A proposta de preços e documentos complementares de proposta, bem como a 

documentação de habilitação deverá ser apresentada em PDF UNICO ou multíplos arquivos, 
sob pena de não serem aceitos em “PASTA ZIPADA”, devendo a licitante limitar-se a enviar, 
exatamente, os documentos de cada fase quando solicitado. Caso enviado pasta zipada, será 

dado prazo de 30 minutos para adequação. 

6.8.2. A desclassificação da proposta por inexequibilidade somente ocorrerá se, após a 
diligência, o licitante não conseguir comprovar a viabilidade de seus preços por meio de 

documentação que demonstre que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que a margem de lucro é compatível com a execução completa do objeto. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação: 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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7.1.1.1. No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.1.1.2. No caso de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.1.1.3. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU 
ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

7.1.1.5. No caso de Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

7.1.1.6. No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz  

7.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: Ato de registro da empresa e Decreto de autorização;  

7.1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

7.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA   

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

7.1.2.2. FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL ESTADUAL (FIC), nos casos em 
que a empresa for contribuinte do ICMS;  

7.1.2.3. FAZENDA (FEDERAL): Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

7.1.2.4. ESTADUAL: Certidões Negativas de Natureza Tributária e Não 

Tributária;  

7.1.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, domicílio ou sede 
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do licitante. 

7.1.2.6. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO JUNTO AO FGTS, comprovando a 
regularidade da empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei;Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.1.2.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), caso a 
empresa tenha filiais, os documentos apresentados com relação a CNDT, deverão 

ser apresentados do estabelecimento proponente (matriz ou filial que apresenta a 
proposta), bem como da matriz, conforme art. 642-A da CLT, acrescentado pela Lei 

Federal nº 12.440/2011 e na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do TST de 
24/08/2011; 

7.1.2.8. DECLARAÇÃO que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

7.1.2.9. DECLARAÇÃO de que a firma não possui em seu quadro permanente 
menores, conforme art. 7, inciso XXXIII da Constituição Federal/88, com redação 
dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº 20/98: proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos.  

7.1.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.1.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

7.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante – (Art. 69, caput, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021); 

7.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois ultimos 
exercicios que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

7.1.3.3. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com 
ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

7.1.3.4. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, 
estas devem apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do 
registro na Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, 

apresentá-lo devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade 
pelas informações contidas no balanço com o respectivo CRC.  

7.1.3.5. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes 
índices, como condição para a habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  
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ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  

ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 
CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO 
TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, 
em memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para 
posterior verificação pela Comissão. 

7.1.3.6. As exigências de qualificação econômico-financeira, incluindo os 
índices de Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Grau de Endividamento 
(GE), justificam-se pela necessidade de assegurar que a futura contratada possua 

solidez financeira para arcar com os fornecimento dos bens objeto desta 
contratação, bem como para cumprir as obrigações de garantia e assistência 

técnica durante a vigência contratual. A análise conjunta destes indicadores mitiga 
o risco de inadimplemento contratual, protegendo o erário e garantindo a efetiva 
entrega do bem, em conformidade com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.3.7. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar 
balanço de abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

7.1.4. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

7.1.4.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.1.4.2. Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com 
assinatura digital baseada em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, 

emitido por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), devendo conter código que garanta a verificação da 

validade do documento; 

7.1.4.3. DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

7.1.4.4. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e 

com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

8. DOS RECURSOS 
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8.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou da ata de julgamento. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão, a qual, se 
não a reconsiderar no prazo de 3 (três) dias úteis, o encaminhará à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

8.3. O recurso deverá ser interposto por meio de campo próprio no sistema 

eletrônico, contendo as razões e os fundamentos da impugnação. 

8.4. Os demais licitantes serão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

8.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos que não 

puderem ser aproveitados. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data deintimação da ata de julgamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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9.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.2.5.2.  as peculiaridades do caso concreto; 

9.2.5.3.  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.2.5.4.  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.2.5.5.  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

9.4. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 

9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.8.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 
9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Mojui dos Campos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 
itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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9.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Municipio de 
Mojui dos Campos/PA. 

9.16. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.17.  Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à datada abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do portal de compras públicas 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília- DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamentodo licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios daisonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Mural de Licitações, Portal de compras 
públicas e endereço eletrônico https://Mojuí dos Campos.pa.gov.br/ 

11.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

11.12. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

11.13. ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

Mojuí do Campos/PA, 16 de abril de 2026. 

 

 

 
RAIMUNDO EDMILSON SANTOS FILHO 

Secretário Municipal de Gestão Financeira – SEMGEF. 
Decreto n° 145/2025. 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA - SEMGEF 

CNPJ Nº 28.714.074/0001-09 

ENDEREÇO: ESTRADA DE RODAGEM – S/Nº BAIRRO ESPERANÇA  

CEP 68129000 – MOJUÍ DOS CAMPOS - PARÁ 

2. DO OBJETO 

2.1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO FINANCEIRA, AGRICULTURA, 

MOBILIDADE E TRÂNSITO, ESPORTE E LAZER, À PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO, BEM COMO AO GABINETE DA VICE – PREFEITA.  

2.2. Descrição dos itens e quantitativos: 

Item Descrição Imagem Qtde 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

AR CONDICIONADO 
tipo split 12 mil BTU'S 

tecnologia inverter 
220volts, 
acompanhada de 
controle remoto, 

marcas: Brastemp, 
cônsul, Electrolux ou 
similar. 

 
 

 
 

10 R$3.419,99 R$34.199,90 

2 

AR CONDICIONADO 
tipo split 18 mil BTU'S 
tecnologia inverter 

220volts, 
acompanhada de 
controle remoto, 
marcas: Brastemp, 

cônsul, Electrolux ou 
similar. 

 

2 R$ 4.191,00 R$ 8.382,00 

3 

AR CONDICIONADO 

tipo split 24 mil BTU'S 
tecnologia inverter 
220volts, 
acompanhada de 

controle remoto, 
marcas: Brastemp, 
cônsul, Electrolux ou 
similar. 

 

2 R$ 5.779,13 R$ 11.558,26 
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4 

ARMÁRIO EM AÇO 
multiuso com pintura 
epóxi com duas portas, 
chave e prateleiras, 

chapa 24 ou 26, 
medindo no mínimo: 
1,70cm x 0,70cm x 
0,30cm, cor cinza, 

marcas: elite de aço, 
MadeiraMadeira ou 
similar. 

 

16 R$ 1.361,69 R$ 21.787,04 

5 

Bastão LED RGB com 
tripé de 2 metros, 
faixa de saída de luz 

branca quente e fria, 
bateria de íon lítio 
integrada com pelo 
menos 2 horas de 

autonomia com saída 
máxima e até 32 horas 
de autonomia com 

saída mínima; cabo 
USB; Potência: 9W; 
Temperatura de cor: 
3000K / 6000K; 

controle remoto sem 
fio; tamanho: 550 x 35 
x 29mm 

 

2 R$ 423,92 R$ 847,84 

6 

BEBEDOURO DE 
COLUNA, água gelada 
e natural para galão, 
110v, cor branca, 

marcas: Esmaltec, 
cônsul ou similar. 

 

5 R$ 1.171,63 R$ 5.858,15 

7 

CADEIRA 
EXECUTIVA 
GIRATÓRIA em couro, 
com braço para 

escritório, medindo 
altura 62cm, largura 
49cm, profundidade 
53cm, comprimento 

51cm, peso do produto 
21 kg, marcas: liando 
décor, qualiflex ou 
similar. 

 

24 R$ 918,22 R$ 22.037,28 
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8 

CAIXA DE SOM, 
amplificada com 

entrada USB e 
Bluetooth, bivolt, 
bateria recarregável 
incluso, potência 

mínima de 600wrms, 
marcas: JBL, Mondial 
ou similar. 

 

1 R$ 3.729,33 R$ 3.729,33 

9 

COMPUTADOR 
COMPLETO 

Processador Intel Core 
I7 13° (décima terceira) 
geração, Memória Ram 
DDR 8 ou 16 Gigas, 

SSD de 256GB, 
monitor de LED 19 
Polegadas, Teclado 
USB multimídia 

Padrão ABNT2, Mouse 
Óptico USB 1200DPI 
Cabo 1 metro preto, 
Fonte real de 300w no 

mínimo. Garantia de 1 
ano, marcas: Dell, 
Itautec, Samsung ou 
similar. 

 

25 R$ 7.712,33 
R$ 

192.808,25 

10 

CORTADOR DE 

GRAMA a gasolina com 
tração e regulagem de 
altura de corte, 
500mm, motor 4 

tempos, de no mínimo 
6HP, marcas: Toyama, 
Tramontina ou similar. 

 

1 R$ 3.442,33 R$ 3.442,33 

11 

FOGÃO INDUSTRIAL 
04 (quatro) bocas a 
gás, incluindo forno 

com capacidade para 
80 litros, marcas: 
Cristal aço, Dako, 
Metalmaq ou similar. 

 

2 R$ 2.595,12 R$ 5.190,24 
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12 

FREEZER 
HORIZONTAL com 
controle de 
temperatura, 02 (duas) 

portas, pelo menos 414 
litros, BIVOLT, marcas: 
Metalfrio, Consul, 
Esmaltec ou similar. 

 

1 R$ 4.948,26 R$ 4.948,26 

13 

GELADEIRA no 
mínimo 400 litros, 
duas portas (duplex), 
bivolt, vertical com 

prateleira interna, frost 
Free, marcas: 
Electrolux, Consul, 

Esmaltec ou similar. 

 

5 R$ 4.121,60 R$ 20.608,00 

14 

LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO, potência 
1.900W, pressão 

mínima 2400psi, bico 
regulável, 
comprimento do cabo 
pelo menos 5 metros, 

motor por indução, 
marcas: Electrolux, 
Wap ou similar. 

 

1 R$ 1.835,66 R$ 1.835,66 

15 

LIQUIDIFICADOR 

INDUSTRIAL 4 litros 
em inox, no mínimo 
1800 RPM de alta 
rotação, mínimo 800W, 

marcas: Metisa, vitalex 
ou similar. 

 

2 R$ 1.075,30 R$ 2.150,60 
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16 

LONGARINA 03 
(TRÊS) LUGARES em 

plástico na cor preta, 
medindo no mínimo: 
0,70 cm x 1,37cm x 
0,45 cm, marcas: 

Realplast, MR Plast 
(PMD) ou similar. 

 

20 R$ 678,33 R$ 13.566,60 

17 

MESA PARA 
ESCRITÓRIO EM L, 

medindo 1,80cm x 
1,40cm x 0,60cm 02 
(duas) gavetas, 
material MDP, cor 

cinza, marcas: 
Dimecol, Mayart 
Móveis ou similar 

 

7 R$ 1.592,66 R$ 11.148,62 

18 

MESA PARA 

IMPRESSORA, 
medindo no mínimo 
0,60 x 0,40, em MDF, 
cor cinza, 

Especificações: Altura: 
75cm, Largura: 60cm, 
Profundidade: 40cm, 
Tampo: MDP, 

Acabamento: Perfil 
Ergo Soft 180. 

 

9 R$ 323,66 R$ 2.912,94 

19 

MICROFONE DE 
MÃO, sem fio, bateria 

recarregável, base 
receptora 
multifuncional, 
marcas: Devox, 

Kadosh, JBL ou 
similar. 

 

1 R$ 905,18 R$ 905,18 

20 
MICROFONE LAPEDA 
sem fio, kit 2, marcas: 

JBL, Boya ou similar. 

 

2 R$ 351,70 R$ 703,40 

21 

MICRO-ONDAS, 
capacidade de no 

mínimo 34 litros, 
painel digital, função:  
tira odor, limpa fácil, 
110v, marcas: 

Electrolux, Britânia ou 
similar.  

1 R$ 999,66 R$ 999,66 
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22 

NOTEBOOK Core I5 
12° (décima segunda) 
geração, Memória Ram 
DDR 4 de 8GB, 

Memória DDR 4 de 
8GB NVME 2 de 
256GB, Tela de LED 
15,6 polegadas, 

Teclado Português 
ABNT ou ABNT2, Placa 
de Rede integrada 
padrão RJ45, Placa de 

rede Wifi integrado, 
Entrada USB 2.0 ou 
3.0, Entrada HDMI. 
Garantia de 1 ano, 

marcas: Dell, Itautec, 
Samsung ou similar. 

 

3 R$ 4.155,66 R$ 12.466,98 

23 

PROJETOR 5000 
LÚMENS de brilho e 
20.000:1 de contraste 

FULL HD, 260 watts, 
bivolt, marcas: 
Intelbras, Epson ou 
similar. 

 

2 R$ 2.351,94 R$ 4.703,88 

24 

TELA DE PROJEÇÃO 

RETRÁTIL, medindo 
no mínimo 2,40m x 
1,80m com tripé, 
formato da tela 4:3, 

compatível com tela 
LED, marcas: 
Multilaser ou similar 

 

2 R$ 1.057,00 R$ 2.114,00 

25 

TELEVISÃO 43" Smart 

Full HD (1920x1080), 
LED, com entrada 
HDMI, USB, 60Hz, 
marcas: Samsung, 

Toshiba, LG ou similar. 

 

1 R$ 2.286,78 R$ 2.286,78 

26 

TELEVISÃO 55" Smart 
Full HD (1920x1080), 

LED, com entrada 
HDMI, USB, 60Hz, 
marcas: Samsung, 

Toshiba, LG ou similar. 

 

1 R$ 3.943,79 R$ 3.943,79 
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27 

TENDA SANFONADA 
ARTICULADA 3x3m 
em ferro com poliéster 
para ambiente externo, 

cor azul royal, marcas: 
Gazebo, Araguaia ou 
similar. 

 

6 R$1.271,11 R$ 7.626,66 

28 

TENDA SANFONADA 
MODELO PIRÂMIDE, 
articulada 6x6m em 
ferro com poliéster 

para ambiente externo, 
lona antichama, cor 
azul Royal, marcas: 
Gazebo, Araguaia ou 

similar.  

5 R$7.316,00 R$36.580,00 

Valor Total Estimado R$ 439.341,63 (Quatrocentos e trinta e nove mil, trezentos e 

quarenta e um reais e sessenta e três centavos) 

2.3. Valor total da contratação está estimado em R$ 439.341,63 (Quatrocentos e 
trinta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos) 

2.4. A justificativa para contratação encontra definida no Documento de 

Formalização de Demanda - DFD. 

2.5. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DA INDICAÇÃO DE MARCA 

2.5.1. O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 
DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO FINANCEIRA, 
AGRICULTURA, MOBILIDADE E TRÂNSITO, ESPORTE E LAZER, À 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO AO GABINETE DA VICE 
– PREFEITA., cujas especificações técnicas mínimas, características de 
desempenho e funcionalidades estão detalhadamente descritas no item 2.2. desse 

Termo de Referência. 

2.5.2. Como parâmetro de qualidade e referência para as especificações exigidas, 

indicou para alguns produtos marcas para assegurar a efetividade dos produtos e 
atender plenamente a necessidade da administração pública municipal. 

2.5.3. Serão admitidas propostas de produtos de outras marcas, desde que 

similares ou de desempenho comprovadamente superior ao da marca de 
referência, e que atendam, integral e incondicionalmente, a todos os requisitos, 

especificações e condições de desempenho definidos no Termo de Referência. 

2.5.4. A licitante que ofertar produto de outra marca deverá, sob pena de 
desclassificação da proposta, apresentar documentação comprobatória da 

equivalência de seu produto com o da marca de referência. A comprovação poderá 
ser feita por meio de catálogos técnicos oficiais do fabricante, certificados ou outros 
meios idôneos que permitam à equipe de licitação aferir, de forma objetiva, o 

atendimento a todos os requisitos. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. A presente justificativa visa respaldar a instrução de procedimento 
administrativo voltado à futura e eventual contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material permanente, conforme previsão da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

3.2. O material permanente, conforme definido no Manual de Bens Permanentes 
da Secretaria do Tesouro Nacional, caracteriza-se por possuir durabilidade 
superior a dois anos, não se desgastando com o uso constante, e mantendo sua 

identidade física após a utilização. Enquadram-se nessa categoria, entre outros, 
móveis, equipamentos de informática, eletrodomésticos, utensílios técnicos, etc. Os 

quais são essenciais para o regular funcionamento das unidades administrativas, 
técnicas ou operacionais da instituição.  

3.3. A contratação para atendimento da necessidade da Administração  justifica-
se pela necessidade de racionalização dos atos administrativos e otimização da 

gestão, permitindo que a Administração Pública disponha de um instrumento 
contratual previamente formalizado, com condições definidas, para utilização 

conforme a real necessidade do órgão público. Tal prática é compatível com o 
princípio da eficiência e da economicidade, assegurando maior celeridade e 
planejamento na aquisição de bens de caráter permanente.  

3.4. Ainda, a adoção de tal medida encontra respaldo nos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (CF/88, art. 37, caput), sendo 
instrumento legítimo e vantajoso para o interesse público, notadamente quando se 

busca evitar a descontinuidade de serviços ou a aquisição emergencial de bens, 
que muitas vezes pode representar ônus desnecessário à Administração.  

3.5. Dessa forma, resta plenamente justificada, sob os aspectos técnico, jurídico e 
administrativo, a futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 

material permanente, com vistas à manutenção, modernização e pleno 
funcionamento das estruturas públicas, mediante processo licitatório 
regularmente instruído, assegurando-se a observância dos preceitos legais e 

princípios que regem a atividade administrativa. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item 

específico do ETP, anexo deste TR. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para que o objeto seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos 

de acordo com as suas características, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 

69 da Lei n. 14.133/2021. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

5.1. Habilitação jurídica: 

5.1.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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5.1.3. No caso do microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

5.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.2.6. Declaração emitida pela empresa proponente de que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de dezesseis (16) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal, conforme modelo contido no Apêndice I deste Termo. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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5.2.7. Declaração emitida pela empresa proponente de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos 

termos do art. 92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

5.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios.  

5.3.2.1. Os balanços das sociedades por ações deverão ser apresentados com ata 

de aprovação pela assembleia geral ordinária, registrada na Junta Comercial.  

5.3.2.2. Em se tratando de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estas 
devem apresentar o balanço patrimonial, não restando a obrigação do registro na 

Junta Comercial do Estado da licitante. Devendo, no entanto, apresentá-lo 
devidamente assinado pelo Contador assumindo responsabilidade pelas 

informações contidas no balanço com o respectivo CRC.  

5.3.2.3. A partir dos dados do balanço, deverão ser calculados os seguintes 
índices, como condição para a habilitação.  

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00;  

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00;  

ONDE:  

ILC= ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE  

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO 
CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

GE= PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO =ATIVO 

TOTAL  

OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, 

em memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço, para 
posterior verificação pela Comissão. 

5.3.2.3.1. As exigências de qualificação econômico-financeira se justificam em 

razão de assegurar que a licitante possa cumprir as obrigações decorrentes do 
futuro contrato, prestando-se tão somente à aferição da equilibrada situação 

financeira sem prejudicar o caráter competitivo do certame 

5.3.2.4. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço 
de abertura, que comprove a boa situação financeira da empresa. 

5.4. Qualificação Técnica: 

5.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
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compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

5.4.2. Os atestados supramencionados poderão ser fornecidos com assinatura 

digital baseada em certificado digital, de uso pessoal e intrasferível, emitido 
por autoridade certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil), devendo conter código que garanta a verificação da 

validade do documento; 

5.4.3. DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

5.4.4. Os atestados de capacidade técnica deverão estar emitidos em nome e com 

o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial (ais) da licitante. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 15 dias corridos, após 

o recebimento da ordem de fornecimento e cópia da Nota de Empenho, nos locais 
a serem indicados pela Secretaria Municipal de Gestão Financeira – SEMGEF no 

momento da emissão da ordem de recebimento. 

6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da sua utilização. 

7. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA 

7.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto. 

7.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
no item 7.1, a contratada deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 

7.3. Os serviços de suporte e manutenção devem ser do fabricante da solução 
ofertada. 

7.4. Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados 
exclusivamente nos locais onde se encontram, exceto nos casos em que não seja 
viável o conserto ou manutenção dos equipamentos na própria sede do Secretaria. 

7.5. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o 
CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo 

analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou 
recolocá-la no sistema, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado; 

7.6. A substituição de componentes ou peças decorrentes da garantia não gera 

quaisquer ônus para a contratante. Toda e qualquer peça ou componente 
consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final do prazo de 
garantia do objeto. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. A CONTRATADA deverá assegurar, para todos os bens fornecidos, 
uma garantia global mínima de 12 (doze) meses contra todos os vícios e defeitos de 

fabricação, material ou funcionamento. 

8.2. O prazo de garantia estabelecido no item anterior é complementar à garantia 
legal e será contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

do Recebimento Definitivo do objeto. 

8.3. Caso o prazo de garantia padrão oferecido pelo fabricante seja inferior ao 

mínimo exigido neste edital, a CONTRATADA deverá, por sua conta, complementar 
a garantia pelo período restante, seja por meio de apólice de garantia estendida ou 
por termo de compromisso próprio. 

8.4. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável por reparar 
ou substituir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, o bem ou componente 
que apresentar defeito, incluindo todas as despesas com peças, mão de obra, 

transporte e deslocamento técnico, se necessário.  

8.5. A exclusão de cobertura da garantia somente será admitida se a 

CONTRATADA comprovar, por meio de laudo técnico, que o defeito foi ocasionado 
por uso inadequado, mau uso ou ato danoso praticado por agentes da 
CONTRATANTE. 

8.6. O acionamento da garantia deverá ser formalizado pela fiscalização do 
contrato. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar um 

diagnóstico e iniciar o reparo ou o processo de substituição do bem.  

8.7. O reparo ou a substituição do bem deverá ser concluído no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos a contar do acionamento.  

8.8. Caso o reparo exija a retirada do bem das dependências da CONTRATANTE, a 
decisão sobre o local da manutenção (se nas instalações da CONTRATANTE ou em 
assistência técnica autorizada) será tomada em comum acordo com a fiscalização, 

priorizando a solução mais célere e eficiente. 

8.9. O bem ou componente reparado ou substituído em decorrência da garantia 

permanecerá coberto pelo prazo restante da garantia original do objeto. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 A Contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Termo de 
Referência; 

9.2 A Contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
Contratante; 

9.3 A Contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência; 

9.4 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, causada à Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto 
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deste Termo de Referência, isentando a Contratante de todas as reclamações que 

porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos 
dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou 

ajustadas na execução do objeto; 

9.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento 
do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a 

Contratante e os empregados da Contratada; 

9.6 A Contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto 

deste Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da 

Contratada para com estes encargos, não transfere à Contratante a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

9.7 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Contratante; 

9.8 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 

Contratante, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Contratante; 

9.9 Acatar todas as orientações da Contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

9.10 Manter durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência, em 

compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11 Executar os serviços solicitados neste termo de primeira qualidade; 

9.12 Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude do serviço e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem 
solicitados; 

9.13 Cumprir os horários de entrega do objeto deste Termo de Referência 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

9.14 Fornecer o objeto de acordo com as especificações;  

9.15 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incideprentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas 

as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 
funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 

convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

9.16 Dar garantia mínima do objeto, de acordo com a Lei.  

9.17 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 
desacordo com o pactuado;  

9.18 Executar as obrigações assumidas por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação não prevista em edital e no contrato. 
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9.19 Responsabilizar-se pelo transporte dos matériais até o estabelecimento/local 

onde será executado o serviço, inclusive pelos gastos oriundos desse deslocamento;  

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo 
legal; 

10.2. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta 
licitação; 

10.3. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

10.4. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 

identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, 
nos horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos 
firmados entre as partes. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por fiscal formalmente designado para o 
acompanhamento da contratação, fornecimento dos serviços, bem como para 
atestar o recebimento provisório e definitivo; 

11.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 
Administração, compete: 

11.3. Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução 
da contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, 
técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos; 

11.4. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as 
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo 
à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na 

legislação pertinente.  

11.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização 

da contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF, para adoção das medidas 
cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.6. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, 
deverão ser imediatamente atendidas pela CONTRATADA; 

11.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente; 

11.8. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura - SEMINF e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer irregularidade; 
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11.9. A fiscalização do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Liquidação 

12.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

12.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

12.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

12.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
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12.2. Prazo do pagamento 

12.2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços adquiridos, o 
pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta correte indicados pelo contratado. 

12.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada 

à CONTRATADA imediata correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento somente será contado a partir da data da regularização; 

12.2.3. A Secretaria Municipal de Gestão Financeira - SEMGEF, poderá reduzir do 
pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações; 

12.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento; 

12.2.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

12.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

13. DO PRAZO VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, 

nas hipóteses e condições previstas nos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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13.2. A contratada se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados no 

prazo não superior a 15 (quinze) dias corridos, a contar do início da vigência do 
contrato. 

13.3. A entrega do material será no prédio da Secretaria Municipal de Gestão 
Financeira - SEMGEF, cidade de Mojuí dos Campos, no horário das 08:00 às 14:00 
horas, de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo 

por conta da licitante vencedora todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do 

fornecimento devendo a entrega ser agendada, com até 24h de antecedência;  

13.4. O material permanente deverá ser novo (de primeiro uso), e entregue 
devidamente protegido e adequadamente embalado contra danos de transporte 

manuseio e acompanhados das notas fiscais de remessa, de acordo com as 
especificações técnicas constantes neste instrumento.  

13.5. Os bens a serem entregues deverão estar embalados na embalagem de 

fábrica e esta não deverá estar violada ou apresentar sinais aparentes de danos, 
além disso, os bens deverão estar identificados em suas embalagens. 

13.6. Os bens deverão ser novos (de primeiro uso), e deverão ser entregues 
devidamente protegidos e adequadamente embalados contra danos de transporte 
manuseio e acompanhados das notas fiscais de contratremessa, de acordo com as 

especificações técnicas constantes neste instrumento. 

13.7. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material no ato da entrega, 

o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da 
FISCALIZAÇÃO responsável pelo recebimento, sendo o fornecedor notificado a 
proceder à substituição no prazo máximo de 7 (sete) dias, sendo-lhe, ainda, 

concedidos 05 (cinco) dias úteis para retirada do material ou parte do que foi 
rejeitado.  

13.8. Os custos da substituição do item rejeitado ocorrerão exclusivamente às 

expensas da licitante vencedora, sendo esta responsável por recolher o material 
rejeitado em cinco dias úteis a contar da notificação, sendo vedado à 

FISCALIZAÇÃO responsabilizar-se pelo encaminhamento dos bens rejeitados.  

13.9. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, civil 
e penal da empresa por problemas causados durante o uso dos itens adquiridos 

nem exclui a responsabilidade da licitante vencedora pelo perfeito desempenho do 
objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

de sua utilização.  

13.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o 
condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto, deve a 

CONTRATADA submeter os fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato, com 
as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para 
análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do objeto. 

13.11. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

do objeto deste instrumento e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  
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13.12. A não substituição do objeto ou a não retirada do material rejeitado, 

sujeitará a CONTRATADA em mora, cujo atraso computar-se-á desde o primeiro 
dia do vencimento do prazo;  

13.13. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a 
ser recusado pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer 
ônus para a Contratante. 

13.14. O prazo de garantia será de 12 (doze) meses, contra defeito de fabricação, 
contados a partir da data da entrega/recebimento definitivo do bem, com 

assistência técnica obrigatória. 

13.15. A garantia no prazo mínimo acima estipulado consiste na prestação pela 
CONTRATADA, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do 

Consumidor (e suas alterações), bem como dos encargos previstos à CONTRATADA 
no Edital. Durante este período, os reparos e substituições porventura necessários 
deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

13.16. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade 
da Administração, durante a vigência do contrato, respeitados os quantitativos 

previamente estimados neste Termo de Referência. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentária: 

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Gestão Financeira 

Unidades Orçamentárias: 

0101 – Secretaria Municipal de Gestão Financeira 

04.122.0002.2.004 – Manutenção das Atividades da SEMGEF  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

1801 – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

04 122 0002 2.085 - Manutenção das atividades da SEMAP 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

04 122 0002 2.101 - Manutenção da Procuradoria Jurídica 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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04 122 0002 2.103 - Manutenção da Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

0505 – Secretaria Municipal de Agricultura  

20.122 0002 2.043 Manutenção das atividades da SEMAGRI  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

1313 – Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito  

04.122.0002.2.006 – Manutenção das Atividades da SMMT  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 

1414 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

27.122.0002.2.073 – Manutenção das Atividades da SEMEL  

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de recurso: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento, observando-se o que dispõe o artigo 
106, da Lei 14.133/2021. 

Mojuí dos Campos/PA  25 de março de 2026. 

 

Elaborado por: 

ALICE KALINY COSTA DOS SANTOS RÊGO 

Núcleo de Planejamento de Licitações 

Matrícula nº 009983-0 

De Acordo: 

MÁRCIA GOMES DA SILVA 

Chefe do Departamento Financeiro I  
Matrícula nº 009045-0 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 005/2026 – SEMGEF 

Contrato XXXXX/2026 

O MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão Financeira - SEMGEF, 
com sede na Rua: Estrada de Rodagem, s/n – Bairro: Esperança, Mojuí dos 

Campos - PA, inscrito no CNPJ sob o nº 28.714.074/0001-09, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Gestão Financeira, [Nome do 
Secretário], nomeado pela Portaria nº XX, de [data], doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa [RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA], inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], com sede na [endereço completo], doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por [Nome e Cargo do 

Representante], conforme [documento de representação], tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 005/2026, regida pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas 
e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO 

FINANCEIRA, AGRICULTURA, MOBILIDADE E TRÂNSITO, ESPORTE E LAZER, À 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO AO GABINETE DA VICE – 
PREFEITA, conforme abaixo: 

     

     

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2. O Termo de Referência; 

1.3. O Edital da Licitação 

1.4. A Proposta do CONTRATADO; 

1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Minuta de Contrato 

elaborada pelo Núcleo de 
Planejamento de 

Licitações 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data 

da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, via termo aditivo, nas hipóteses 

previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade competente. 

2.3. Eventuais atrasos injustificados na execução do objeto sujeitarão 

o CONTRATADO às sanções cabíveis, não gerando direito à prorrogação 
automática do cronograma de entrega. 

2.4. A prorrogação de que trata esta cláusula é uma faculdade da Administração, 
não constituindo direito subjetivo do CONTRATADO. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado caso o CONTRATADO esteja sob 

sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, 
respeitadas as abrangências legais da penalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2-  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devido à natureza 
específica e integral do fornecimento do bem. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor global do presente contrato é de ____________ (_____________). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

Administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: _____________ 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, após a entrega e a aceitação 

definitiva do veículo pelo Fiscal do Contrato (Termo de Recebimento Definitivo).  
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6.2. Após a aceitação definitiva, a CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal 

correspondente, que deverá ser protocolada junto à fiscalização do contrato para 
ateste. 

6.3. O CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do ateste 
da Nota Fiscal pela fiscalização, para efetuar o pagamento. 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado sem que a CONTRATADA comprove a 

manutenção das condições de habilitação e a regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, por se tratar de contrato para 
fornecimento único com prazo de entrega inferior a um ano. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.  

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA.  

8.4. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estabelecidos.  

8.5. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades, fixando prazo para 
correção.  

8.6. Responder aos requerimentos da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação 
exigidas na licitação.  

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  



 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJUI DOS CAMPOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES - SEMAP 

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO DE LICITAÇÕES - NPL 

 
 

Página 42 de 49  

9.5. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, qualquer parte da obra 

onde se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

9.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua atuação.  

9.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos 

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.11.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.11.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.11.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.11.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.11.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
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abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência 
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 

9.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.15. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Se for o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
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da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da 

LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento 
dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, 
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Para garantir a plena execução de todas as obrigações contratuais, o 

CONTRATADO deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados da assinatura deste Contrato, garantia no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

11.2.  A garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades, à 

escolha do CONTRATADO: a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; b) Seguro-

garantia; c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.3.  A garantia prestada pelo CONTRATADO deverá ter validade durante toda 
a vigência do contrato, incluindo eventuais prorrogações, e só será liberada ou 
restituída após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto e a 

comprovação de que todas as obrigações contratuais, inclusive as de natureza 
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trabalhista, previdenciária e fiscal, foram devidamente cumpridas. 

11.4. No caso de seguro-garantia, a apólice deverá prever expressamente a 
cobertura para o inadimplemento das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

incluindo o pagamento de multas, prejuízos e indenizações devidas ao 
CONTRATANTE. 

11.5. O valor da garantia deverá ser atualizado nas mesmas condições e 

proporções dos reajustes ou alterações sofridas pelo valor do contrato. 

11.6.  A garantia responderá por todas as obrigações do CONTRATADO, 

inclusive multas, perdas, danos e outras penalidades, podendo ser executada 
pelo CONTRATANTE na forma da lei, independentemente de interpelação 
judicial, em caso de inadimplemento. 

11.7. As partes se comprometem a gerenciar os riscos que lhes foram alocados, 
adotando as medidas de mitigação previstas e comunicando à outra parte sobre 
qualquer evento que possa comprometer a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à 

execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, ou pelo descumprimento de 

qualquer de suas cláusulas, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de mora de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da parcela em atraso, limitada a 

10% (dez por cento) deste valor;  

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
em caso de inexecução total do objeto; d) Impedimento de licitar e contratar com 

o Município de Mojuí dos Campos pelo prazo de até 3 (três) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de fraudes ou faltas mais graves.  

12.3.  As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 
outras.  

12.4. O valor das multas poderá ser descontado dos pagamentos devidos ou da 
garantia prestada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas;  

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Das indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo 
CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação 

que rege a matéria; e 

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de 
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prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento). 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
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art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETÍMA – FISCALIZAÇÃO  

17.1 A fiscalização do Contrato será exercida pelo _____________________, 
Matrícula nº_______________e pelo servidor _________________, Matrícula nº 
____________________ fiscal titular e suplente respectivamente, aos quais 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência 
de tudo, ao qual compete: 

a) solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 
contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

b) acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 

c) encaminhar a Secretaria Municipal de Gestão Financeira (SEMGEF) os 

documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à 
CONTRATADA, bem como os referentes a pagamento. 

17.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer 
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

18.1. As controvérsias e os litígios decorrentes da execução deste Contrato que 
não puderem ser solucionados de forma amigável entre as partes deverão, antes 

da via judicial, ser submetidos a meios alternativos de prevenção e resolução de 
controvérsias, nos termos do art. 151 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. As partes poderão recorrer, por comum acordo, à conciliação, à mediação, 

a comitê de resolução de disputas ou à arbitragem para dirimir as questões 
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis. 

18.3. A escolha do mecanismo e dos respectivos mediadores, conciliadores ou 
árbitros será formalizada em termo de compromisso específico, observadas as 
normas legais aplicáveis. 

CLÁUSULA NONA -  FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santarem, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Mojui dos Campos – Pa, _________ de ______________ de ________. 

_________________________ 

CONTRATANTE 

__________________________ 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1- _______________________________ 

CPF 

2-  _______________________________ 

CPF 
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